
EXTRATO CONTRATO

Espécie: Extrato do Contrato 018/2026 – FMS 
Pregão Eletrônico/Cim Polo Sul: nº 03/2024
Processo/Cim Polo Sul: nº 0508/2024
Ata de Registro de Preços Cim Polo Sul: nº 041/2024
ID CidadES: 2024.501C2600006.02.0002
Processo Semus: nº 25.869/2026

CONTRATANTE: Município de Cachoeiro de Itapemirim, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS.

CONTRATADO: HOSPIDROGAS COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES. 

OBJETO:  –  O  presente  instrumento,  tem  por  objeto  a  AQUISIÇÃO  DE  FRALDA  GERIÁTRICA 
DESCARTÁVEL, PARA ATENDER AOS ENTES PÚBLICOS CONSORCIADOS DO CIM POLO SUL 
Faz  parte  integrante  deste  Contrato  todos  os  documentos  e  instruções  que  compõem  o  Processo 
Administrativo  do  CIM  POLO  SUL  nº  0508/2024,  completando-o  para  todos  os  fins  de  direito, 
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

02 Fralda Descartável Geriátrica Tamanho 
“M”. Para pessoas com cintura até 120 
cm e peso de 40 a 70 kg. Indicado para 
incontinência,  pós-  operatório  e  pós-
parto.  Unissex.  Barreiras  duplas 
antivazamento.  Gel  super  absorvente 
que possibilita o uso prolongado, 2 fitas 
ajustáveis  e  formato  anatômico  para 
maior  conforto  e  segurança.  Indicador 
de  umidade,  desaparece  Indicando  o 
momento  ideal  da  troca.  Com extrato 
de  hidratante  Natural,  pele  suave  e 
protegida. Tecnologia antiodor. Produto 
testado  dermatologicamente  e 
hipoalergênico e de acordo com a Rdc 
nº  640  de  24  de  março  de  2022  do 
Ministério  da  saúde/Anvisa.  Cintura  M 
de 40kg a 70 kg e cintura 70 cma 115 
cm

ADULTFRAL UN 140.000 R$ 1,72 R$ 240.800,00

03 Fralda Descartável Geriátrica Tamanho 
“G” para pessoas com cintura até 150 
cm e peso de 71 a 80 kg. Indicado para 
incontinência,  pós-  operatório  e  pós-
parto.  Unissex.  Barreiras  duplas 
antivazamento.  Gel  super  absorvente 
que possibilita o uso prolongado, 2 fitas 
ajustáveis  e  formato  anatômico  para 
maior  conforto  e  segurança.  Indicador 
de  umidade,  desaparece  Indicando  o 
momento  ideal  da  troca.  Com extrato 
de  hidratante  Natural,  pele  suave  e 
protegida. Tecnologia antiodor. Produto 
testado  dermatologicamente  e 
hipoalergênico e de acordo com a Rdc 
nº  640  de  24  de  março  de  2022  do 
Ministério da saúde/Anvisa. Cintura “M” 
de 71 kg a 80 kg e Cintura de 115 cm a 
150 cm.

ADULTFRAL UN 400.000 R$ 1,85 R$ 740.000,00

Valor por extenso: (Novecentos e oitenta mil e oitocentos reais) R$ 980.800,00

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003900340032003300350038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  Os  recursos  orçamentários  para  atender  ao  objeto  da  presente 
contratação serão provenientes da seguinte dotação:

Órgão: 16 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 02 – Fundo Municipal de Saúde
Função : 10 - Saúde
Subfunção : 303 – Suporte Profilático e Terapêutico
Programa : 1642 – Assistência Farmacêutica Básica
Atividade / Projeto : 2.156 – Manutenção das Atividades da Assistência Farmacêutica
Elemento de despesa : 33903205000 – Mercadorias para Doação
Fonte de Recurso: 150000150000 – Rec. de Impostos e Transferência de Impostos-Saúde

VALOR DO CONTRATO: R$ 980.800,00(Novecentos e oitenta mil e oitocentos reais)

PRAZO: 12 (Doze)Meses

DATA DA ASSINATURA: 27/05/2026

VIGÊNCIA: 27/05/2026 A 27/05/2027

SIGNATÁRIOS: Vilson Carlos Gomes Coelho – Secretário Municipal de Saúde Interino e João Luiz Piol – 
Sócio Procurador.

Nome e data conforme assinatura eletrônica. 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003900340032003300350038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


